TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI

Portaria Presidéncia N° 445/2023 TRE/PRESI/DG/ASSDG, de 05 de dezembro de 2023

Regulamenta o Prémio de Eficiéncia Energética, o
qual visa promover a reducdo do consumo de
energia no ambito do Tribunal Regional Eleitoral do
Piaui.

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Piaui, no uso de suas
atribuicoes legais,

CONSIDERANDO a importancia da conscientizagdo e promocao das
acOes voltadas para a reducédo do consumo de energia elétrica, visando a melhoria do
indice de desempenho de sustentabilidade do TRE-PIl, um importante critério do
Prémio CNJ de Qualidade;

CONSIDERANDO a necessidade de incentivar e reconhecer as
unidades do TRE-PI que apresentarem maior eficiéncia na reducdo do consumo de
energia;

CONSIDERANDO a importancia de monitorar e corrigir eventuais erros
nas informac¢des de consumo de energia elétrica;

CONSIDERANDO a impossibilidade temporaria de mensuracdo do
consumo efetivo das unidades que contam com sistema fotovoltaico;

RESOLVE:

Art. 1° Fica estabelecido nesta Portaria o regulamento para a concessao
do Prémio de Reducdo de Consumo de Energia no ambito do TRE-PI, doravante
denominado "Prémio Eficiéncia Energética".

Art. 2° O "Prémio Eficiéncia Energética" tem como objetivo reconhecer e
premiar as unidades do TRE-PI que promoverem a maior reducdo percentual no
consumo de energia elétrica em relacdo ao mesmo periodo do biénio anterior.

Art. 3° Participardao do prémio todas as unidades do TRE-PI que néao
possuam sistemas fotovoltaicos instalados.



Art. 4° O Nucleo de Sustentabilidade e de Acessibilidade e Incluséo
(NSA) sera responsavel por coletar e analisar os dados de consumo de energia elétrica
fornecidos pelas operadoras de energia e pela alimentacdo do sistema de gastos do
TRE-PI, bem como por efetuar corre¢fes nos langcamentos, quando necessario.

Art. 5° As informacBes referentes ao consumo de energia elétrica
alimentados nos sistema de gastos serdo disponibilizadas em um painel de Business
Intelligence (BI), no qual os chefes de cada unidade poderdo acompanhar as leituras e
verificar o desempenho de suas unidades em relacdo a reducédo de consumao.

Paragrafo unico. No caso de prédios que receberem novos cartérios
eleitorais durante o periodo avaliado, os consumos de energia elétrica individuais dos
cartorios antes da alteracdo serdo somados e contabilizados em conjunto para fins de
comparacdo com o consumo do novo prédio.

Art. 6° Verificada a ocorréncia de erro de alimentacdo, as unidades do
TRE-PI deverao informar ao NSA por meio de e-mail os eventuais erros identificados
nas informac¢des de consumo de energia elétrica, para que sejam realizadas as devidas

correcdes, no prazo de 30 (trinta) dias apos a disponibilizacdo dos dados no painel de
acompanhamento.

Art. 7° O resultado do "Prémio de Eficiéncia Energética" sera divulgado

no primeiro trimestre do ano seguinte ao periodo avaliado, com o resultado relativo ao
ano anterior.

Art. 8° As equipes das unidades do TRE-PI, na data de encerramento do
periodo de afericdo, que obtiverem a maior reducdo percentual no consumo de energia
elétrica, em relacdo ao mesmo periodo do biénio anterior, serdo premiadas com
certificado de honra ao mérito pela colaboracéo individual que resultou no desempenho

vitorioso da unidade, no periodo de avaliagdo, a ser registrado nos seus
assentamentos funcionais.

Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagao.

Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TRE-PI

1
SEI ¢
assinatura * L
eletrénica

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em
06/12/2023, as 09:39, conforme art. 1°, § 29, Ill, "b", da Lei 11.419/2006.

o]
b i-'_;.:ﬂ""-_ A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-

"'ﬁ"- pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
2 wiedgad informando o cédigo verificador 0001968755 e o codigo CRC 9A207325.




0006893-53.2023.6.18.8000 0001968755v7




	Portaria Presidência 445 (0001968755)

